
 

 

 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E/OU EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

PROCESSO Nº 2020.01031.002522-85 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DE COPA, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE PESSOAL, DE 

FORMA PARCELADA CONFORME AS NECESSIDADES DA AGÊNCIA 

GOIANA DE HABITAÇÃO S/A, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES RELACIONADAS NO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 

 

 

 

 

ABERTURA: 13/ 08/ 2021 às 09:00 horas. 

OBS.: Horário de Brasília 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

PROCESSO Nº 2020.01031.002522-85 

 
A AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, Sociedade de Economia Mista, por 

intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 014/2021 – DIRE – 

AGEHAB, torna público para conhecimento dos interessados que está disponível no endereço 

abaixo, ou por meio do site www.agehab.go.gov.br e www.comprasnet.go.gov.br, o Edital de 

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO 

LOTE, relativo ao Processo nº 2020.01031.002522-87, exclusiva para Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte, destinado ao registro de preços para eventuais aquisições de 

materiais de copa, limpeza, conservação e higiene pessoal, de forma parcelada conforme as 

necessidades da Agência Goiana de Habitação S/A, de acordo com as especificações, 

quantitativos e condições relacionadas no Anexo I deste edital, esclarecendo que a presente 

licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, publicado no 

Diário Oficial do Estado de Goiás em 14/09/2018, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 117/2015, Lei 8.666/93 de forma subsidiária 

e pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos, e acontecerá no dia 13 de agosto de 2021, às 

09:00 horas. 

A execução dos serviços objeto deste Edital será custeada à conta dos RECURSOS 

PRÓPRIOS/SUBVENÇÃO ECONÔMICA CONFORME LEI ESTADUAL 20.733/2020. 

 

Maiores informações através do e-mail cpl@agehab.go.gov.br. 

 

Goiânia, 02 de agosto de 2021. 

 

 

ESDRAS LOPES DE LIMA 

PREGOEIRO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

PROCESSO Nº 2020.01031.002522-85 

SEI: 202100031000060 

Tipo: Menor Preço Global do Lote 
 

 

 

1. DO OBJETO 

  

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por finalidade o registro de preços para eventuais aqui- 

sições de materiais de copa, limpeza, conservação e higiene pessoal, de forma parcelada con- 

forme as necessidades da Agência Goiana de Habitação S/A, de acordo com as especificações, 

quantitativos e condições relacionadas no Anexo I deste edital e demais anexos. 

 

1.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás. 

 

1.3. Pautado no que dispõe o artigo 34 da Lei Federal nº 13.303/2016 e artigo 31 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, o valor estimado 

da presente contratação será sigiloso e será divulgado após a finalização da etapa de lances. 

 

1.4. Nenhum Lote (ou item inserido no lote) será adjudicado acima do valor estimado. 

 

2. DO LOCAL, DATA E HORA 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através do site www.compras- 

net.go.gov.br, no dia 13/08/2021 a partir das 09h00min, mediante condições de segurança, crip- 

tografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 

2.2. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser encaminhadas, através 

do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre 09h00min do dia 02/08/2021 

e às 09h00min do dia 13/08/2021. 

 

2.3. A fase competitiva (lances) terá início, para todos os lotes, às 09h10min do dia 13/08/2021 e 

o seu encerramento se dará a partir das 09h20min. 

 

2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comuni- 

cação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

2.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sis- 

tema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estejam devidamente 

CADASTRADAS junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor da Superintendência Central de 

Compras Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração de Goiás e, con- 

sequentemente, que estiverem devidamente cadastradas (com os status homologado ou credenci- 

ado) perante o sistema www.comprasnet.go.gov.br para este Certame – Comprasnet.go e que es- 

tejam enquadradas na condição de MICROEMPRESAS e/ou EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

 

3.1.1. O cadastro no STATUS CREDENCIADO, nos termos da Instrução Normativa nº 004/2011 

– SEAD será liberado para o fornecedor que utilizar-se de outros cadastros nacionais, estaduais ou 

municipais que atendam a legislação pertinente, efetuando seu credenciamento de forma simplifi- 

cada junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensado de apresentar toda a documentação abran- 

gida pelo referido cadastro, mediante a apresentação do mesmo, sendo que a celebração do con- 

trato, caso o licitante vença algum item ou lote do certame, será condicionada à efetiva homologa- 

ção do cadastro no CADFOR, com a apresentação da documentação completa. 

 

3.1.2. A Licitante que queira se cadastrar poderá solicitar a relação de documentos por meio do 

site: www.comprasnet.go.gov.br e endereçar a documentação à Secretaria de Estado da Adminis- 

tração de Goiás - Cadastro de Fornecedores – Avenida República do Líbano, nº 1945, 1º Andar, 

Setor Oeste, CEP: 74.125-125, Goiânia – Goiás. 

 

3.1.3. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a Licitante com cadastro homo- 

logado ou credenciado deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico www.compras- 

net.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

3.2. Não poderá participar deste Pregão Eletrônico a empresa: 

 

a) Que esteja suspensa e/ou impedida de participar de licitação e contratar com a Administração 

Pública do Estado de Goiás. 

 

b) Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

qualquer órgão da Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). 

 

c) Que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor da Superintendência 

Central de Compras Governamentais e Logística de Estado da Administração de Goiás 

 

d) Que esteja reunida em consórcio ou, ainda, seja controladora, coligada ou subsidiária com outra 

empresa licitante, qualquer que seja sua forma de conglomeração. 

 

e) Estrangeira que não funcione no País. 

 

f) Que não estiver devidamente CADASTRADA (com os status homologado ou credenciado) 

junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor da Superintendência Central de Compras Governa- 

mentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração de Goiás. 
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3.3. A empresa que tenha sido declarada inidônea e que mesmo assim participar do processo lici- 

tatório, estará sujeita às penalidades previstas no parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

3.3.1. Serão consultados, seja para fins de participação, seja como condição prévia para análise da 

habilitação da empresa melhor classificada, os bancos de dados CEIS (Cadastro de Empresas Ini- 

dôneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas). 

 

3.4. Constituirá impedimento de contratar com a Administração Pública a licitante com registro 

no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN 

ESTADUAL), nos termos do art.6º, inciso I, e parágrafo primeiro, da Lei estadual nº 19.754, de 

17 de julho de 2017. 

 

3.5. Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução dos serviços 

e do fornecimento de bens a eles necessários: 

 

a) o autor do Termo de Referência ou do Projeto Básico, pessoa física ou jurídica; 

 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência 

ou do projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

 

c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

3.5.1. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere a alínea “b” do 

item 3.4, na licitação de serviço ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de 

fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

 

3.5.2. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no Item 3.4, a existência de qual- 

quer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 

projeto, pessoa física ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços e aquisições, inclu- 

indo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

 

3.5.3. Aplica-se o disposto no subitem 3.4.2 aos membros da Comissão de Licitação, ao Pregoeiro 

e à equipe de Apoio. 

 

3.6. Conforme disposto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será assegurada 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3.6.1. Para usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, a Licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

definido legalmente, deverá declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, 

se comprometendo a apresentar a documentação comprobatória caso venha a vencer o certame 

utilizando-se do benefício (certidão emitida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento 
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gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio www.receita.fa- 

zenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao 

certame licitatório). 

 

3.6.2. O próprio sistema disponibilizará à Licitante a opção de declarar-se como microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando efetuar o login e entrar no Pregão Eletrônico. A não manifes- 

tação de enquadramento quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará na perda do 

direito de reivindicar posteriormente essa condição, não podendo usufruir dos benefícios 

concedidos pelas citadas normas legais. 

 

3.6.3. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada, 

implicará na abertura de processo administrativo e consequente aplicação das sanções cabíveis. 

 

3.7. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, os Licitantes que se enquadrarem em qualquer das 

situações previstas nos incisos do § 4º, do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O acesso ao credenciamento se dará às Licitantes com status homologado ou credenciado no 

CADFOR do Superintendência Central de Compras Governamentais e Logística da Secretaria de 

Estado da Administração de Goiás, que possibilita o acesso ao sistema pelo sítio www.compras- 

net.go.gov.br. – Comprasnet.go. 
 

4.2. O credenciamento dar-se-á de forma eletrônica pela atribuição de chave de identificação e de 

senha individual. 

 

4.3. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 

mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 

 

4.4. O credenciamento do usuário implica sua responsabilidade legal, e a presunção de sua capa- 

cidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

4.5. A Licitante se responsabilizará formalmente pelas transações efetuadas em seu nome no sis- 

tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Secre- 

taria de Estado da Saúde responsabilidade por eventuais danos ou erros decorrentes de uso inde- 

vido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobser- 

vância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua 

desconexão. 
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4.7. As informações complementares para cadastro e credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones (62) 3201-6625 e 3201-6629, e para operação no sistema Comprasnet.go pelo telefone 

(62)3201-6515 e 3201- 6516. 

 

5. DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilita- 

ção exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

5.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e total 

ofertado, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 

da execução do objeto. 

 

5.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus 

aos benefícios previstos nessa lei. 

 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a lici- 

tante às sanções previstas neste Edital. 

 

5.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

5.5.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

5.5.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os do- 

cumentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 

5.5.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto Estadual nº 9.666/2020, dos 

documentos a serem entregues juntamente com a proposta e dos documentos de habilitação, irá 

perdurar por mais de um dia. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

5.6. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. Caso não apresente prazo de 

validade será este considerado. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no site www.comprasnet.go.gov.br 
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6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusiva- 

mente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comuni- 

cação, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

6.4. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

7. DOS LANCES 

 

7.1. Após a análise e classificação das propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, pelo 

modo de disputa aberto, quando então as Licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos 

mesmos, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 

 

7.2. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor global do Lote, sempre inferior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, obedecendo, quando o Pregoeiro fixar, ao 

percentual ou valor mínimo exigido entre os lances. 

 

7.2.1. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteri- 

ormente apresentados pelo mesmo licitante. 

 

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, para o mesmo Lote, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

 

7.4. Caso a Licitante não realize lances, permanecerá o valor inicial de sua proposta eletrônica, 

que será incluída na classificação final. 

 

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

 

7.6. A fase de lances terá duas etapas: a primeira, com tempo de duração de 10 minutos, após a 

abertura da fase de lances e será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema às Licitantes; a segunda, transcorrerá com abertura de prazo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automati- 

camente encerrada a recepção de lances. 

 

7.6.1. O intervalo entre o início do encerramento de um item ou lote para o outro será de 10 mi- 

nutos. 
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7.7. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances, estes continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

7.8. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de Licitante que detenha a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, o sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por empate aquela situação em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada. Neste caso será assegurado, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pe- 

queno porte. 

 

7.9. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos (por item ou lote em situação de empate) após o encerramento da rodada de lances, 

sob pena de preclusão do direito; 

 

b) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se iden- 

tifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no item 7.8. 

 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema convo- 

cará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.8, na ordem classifica- 

tória, para o exercício do mesmo direito. 

 

7.10. O disposto nos itens 7.8 e 7.9 somente se aplicará quando a melhor oferta (após fase de lances) 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.8 e 7.9, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta. 

 

7.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encami- 

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado lance mais van- 

tajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas no edital. 

 

7.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais Licitantes. 
 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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8.1. O julgamento das propostas será objetivo, tendo seu critério baseado no menor preço por 

lote, não se admitindo, sob pena de responsabilidade, reformulação dos critérios de julgamento 

previstos no ato convocatório. 

 

8.2. Considerar-se-á vencedora do Lote aquela proposta que, tendo sido aceita, estiver de acordo 

com os termos deste Edital e seus Anexos, ofertar o menor preço, após a fase de lances e, ainda, 

for devidamente habilitada após apreciação da documentação, salvo a situação prevista no item 

9.7 deste Edital. 

 

8.2.1. Na análise da Proposta de Preços, fica facultado ao(á) Pregoeiro(a), se necessário, solicitar 

parecer técnico para subsidiar sua análise, podendo suspender temporariamente a sessão pública 

do pregão, informando através chat de comunicação o horário de reabertura dos trabalhos. 

 

8.3. Havendo apenas uma proposta de preços, desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu valor compatível com os praticados no mercado, poderá ser aceita, devendo o(a) 

Pregoeiro(a) negociar, visando a obter melhor preço. 

 

8.4. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e 

decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, o sistema informará a Licitante detentora da 

melhor oferta, e esta deverá encaminhar no prazo de até 02(duas) horas, nova proposta reade- 

quada através do sistema Comprasnet.Go. 

 

8.4.1. O CRC – Certificado de Registro Cadastral, emitido pelo CADFOR, poderá ser im- 

presso pelo Pregoeiro para averiguação da sua conformidade com as exigências do Edital e 

apresentando “status irregular”, será assegurada à Licitante o direito de apresentar a docu- 

mentação atualizada e regular na própria sessão. 

 

8.4.2. A Licitante que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, tenha sido 

declarada detentora da melhor oferta por utilização do benefício previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, deverá encaminhar juntamente com a documentação solicitada, prova de enqua- 

dramento na referida condição, nos termos do item 3.5.1. 

 

8.4.3. Para fins de habilitação a verificação, pela Equipe de Apoio do certame, nos sítios oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

8.5. Constatado, que a Licitante que apresentou proposta de menor preço final atende às exigências 

editalícias, será ela declarada vencedora. 

 

8.6. Na hipótese da proposta da Licitante detentora da melhor oferta, não for aceitável, ou, 

desatender às exigências habilitatórias, salvo na situação prevista no item 9.7, o(a) Prego- 

eiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classi- 

ficação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, nos 

termos do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 

8.6.1. Ocorrendo a situação referida no Item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a Licitante 

para que seja obtido melhor preço, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, art. 4º, XVII. 
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8.7. Caso ocorra a inabilitação por responsabilidade exclusiva da Licitante, a mesma poderá 

sofrer as sanções previstas no Artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

8.8. Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 

consulta no site www.comprasnet.go.gov.br. 
 

8.9. O resultado final será disponibilizado no site: www.comprasnet.go.gov.br. 
 

8.10. Havendo empate, no caso de todas licitantes desistirem da fase de lances e se negarem a 

negociar com o Pregoeiro, serão utilizados para fins de desempate os seguintes critérios: 

 

8.10.1. O disposto no § 2º do Art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

8.10.2. Sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

8.10.3. Na ausência de atendimento à convocação será realizado o sorteio em sessão pública com 

a presença de 02 (duas) testemunhas, cujo resultado será comunicado às Licitantes via chat. 

 

09. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regulari- 

dade fiscal poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo CAD- 

FOR (Cadastro de Fornecedores do Sistema SE@CS da Secretaria de Gestão e Planejamento - 

SEGPLAN) do Estado de Goiás, em vigência. 

 

9.2. O CRC poderá ser impresso pelo Pregoeiro e caso apresente “status irregular”, será assegurado 

ao licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular na própria sessão. (Art. 43, 

inciso XV do Decreto Estadual nº 9.666/2020). 

 

9.3. Habilitação Jurídica 

 

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso: 

 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição de 

seus administradores. 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

9.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, por meio de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Social, 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (www.receita.fazenda.gov.br). 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da 

Federação onde a Licitante tem sua sede. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão 

de Débito Inscrito em Dívida Ativa – Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia. 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Cer- 

tidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua 

sede; 

 

g) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre- 

sentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011. (A obtenção da certidão, 

eletrônica e gratuita, encontra-se disponível em todos os portais da Justiça do Trabalho na rede 

mundial de computadores – Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Tra- 

balho e Tribunais Regionais do Trabalho, e terá a validade de 180 (cento e oitenta dias), contados 

da data se sua expedição). 

 

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do 

objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova da regularidade fiscal e trabalhista de- 

verá ser de ambas. 
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j) Prova de inexistência de registro no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL), por meio de declaração emitida pela 

Secretaria de Estado da Economia. 

 

9.4.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação 

de certidão positiva com efeitos negativos, nos termos da Lei. 

 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira 

 

A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de: 

 

a) Apresentação da Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na 

forma da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo 

de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribui- 

dor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. 

Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação 

Judicial deverá ser da filial e da matriz. 

 

e.1) Em caso de apresentação de Certidão positiva de Recuperação Judicial, a empresa em 

recuperação deverá apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado judicial- 

mente, com a recuperação já deferida, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 2005. 

 

e.1.1) O mero despacho de processamento do pedido de recuperação judicial, com base no 

art. 52 da Lei 11.101/2005, não demonstra que a empresa em recuperação possua viabilidade 

econômica-financeira. 

 

e.1.2) A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qual- 

quer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira. 

 

9.6. Qualificação Técnica 

 

a) Apresentar no mínimo 01(um) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto 

compatível com o desta licitação. O atestado deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão 

contratante, o nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. 

 

9.7. Declarações 

 

a) DECLARAÇÃO expressa da licitante da inexistência de fato superveniente impeditivo à 

habilitação, (Anexo III). 

 

b) DECLARAÇÃO do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), (Anexo IV). 
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c) DECLARAÇÃO de penalidades, (Anexo V). 

 

d) DECLARAÇÃO de não vínculo com a Administração Pública, (Anexo VI). 

 

e) DECLARAÇÃO de que não se enquadra em nenhum dos requisitos do art. 38 da Lei nº 

13.303/2016, (Anexo VII). 

 

f) DECLARAÇÃO de inexistência de sócios comuns, endereços coincidentes e/ou indícios de 

parentescos, (Anexo VIII). 

 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação, bem como a Proposta de Preços atualizada após a 

fase de lances, deverão ser encaminhados pela Licitante detentora da melhor oferta no prazo de 

até 04(quatro) horas após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor feita pelo(a) Pre- 

goeiro(a), via e-mail: cpl@agehab.go.gov.br. O encaminhamento dos originais ou cópias autenti- 

cadas dos documentos se dará no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 

encerramento do Pregão Eletrônico e por solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
 

9.9. Os documentos extraídos via INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site 

correspondente. 

 

9.10. Para microempresa e empresa de pequeno porte, em cumprimento ao § 1º do artigo 43º da 

Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 

e Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, caso haja alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regula- 

rização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame. 

 

9.10.1. O tratamento favorecido previsto no item 9.10 somente será concedido se as microempre- 

sas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal e trabalhista 

exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição. 

 

9.10.2. O motivo da irregularidade fiscal e trabalhista pendente ficará registrado em ata, bem como 

a indicação do documento necessário para comprovar a regularização. 

 

9.10.3. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 13.303/2016, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação em conformidade com art. 75 Inciso I e II da Lei nº. 13.303/16. 

 

9.11. Na hipótese da proposta da Licitante detentora da melhor oferta, não for aceitável, ou, desa- 

tender às exigências habilitatórias, salvo na situação prevista no item 9.6, o(a) Pregoeiro(a) exa- 

minará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, nos termos do Decreto Fe- 

deral nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 
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9.7.1. Ocorrendo a situação referida no Item anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a 

Licitante para que seja obtido melhor preço, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, art. 4º, 

XVII. 

 

9.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital, exceto às situações previstas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

9.9. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Ne- 

gativa de Falência e Recuperação Judicial, nos termos do subitem 9.5, alínea “a”. 

 

9.10. Os documentos enviados por e-mail, bem como os originais ou cópias autenticadas apresen- 

tadas no ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO (inclusive declarações e atestados), com data de emis- 

são posterior à do encerramento da etapa competitiva ou, se for o caso, da negociação, acarretarão 

a inabilitação da proponente. 

 

9.11. Os documentos originais exigidos neste Edital deverão ser enviados em envelope fechado e 

lacrado contendo os dizeres abaixo descritos no seguinte endereço: Rua 18-A, nº 541, Setor Aero- 

porto, CEP 74070-060, Goiânia – Goiás; 

 

“Proposta de Preços e Documentos de Habilitação” 

Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº ....... 

(Razão Social da Licitante e CNPJ/MF) 

 

9.12. Os prazos de envio da documentação deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento 

nas sanções previstas no Artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

9.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarada a vencedora, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, 

com o registro da síntese de suas razões em campo próprio definido pelo Sistema Eletrônico. 

10.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito 

de recurso. 
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10.4. À licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do mesmo, através de formulário próprio do Sistema 

Eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, se 

quiserem, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, em igual prazo, cuja contagem terá 

início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo da recorrente. 

 

10.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou entregue pessoalmente. 

 

10.6. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para 

apreciá-los serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo este prazo 

ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas 

se o Pregoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão. A autoridade competente terá o prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis para decidir o recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por 

motivo justo, devidamente comprovado. 

 

10.7. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.8. A decisão do recurso será postada no site www.comprasnet.go.gov.br. 
 

11. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

11.1. Até 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 

qualquer cidadão ou Licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório 

deste Pregão. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela elaboração do 

Termo de Referência, decidir sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, contados da data do recebimento do pedido em ambos os casos. 

 

11.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser encaminhado ao Pregoeiro por 

meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser 

encaminhado por meio do sistema comprasnet.go.gov.br. (art. 23 do Decreto Estadual nº 

9.666/2020). 

 

11.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema compras- 

net.go.gov.br e vincularão os participantes e a administração pública. 

 

11.1.3. Matérias relacionadas às exigências editalícias somente serão analisadas em sede de im- 

pugnação e não como razões de recurso. 

 

11.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será feita a retificação e republicado o 

aviso indicando nova data para realização do certame com devolução dos prazos, exceto, quando 

a alteração não afetar a formulação das propostas e a apresentação da documentação de habilitação. 
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11.2.1. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 

para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, in- 

questionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes. 

 

11.3. Em caso de eventuais discordâncias existentes entre as especificações descritas no sis- 

tema CADMAT do Comprasnet.go e as especificações constantes dos Anexos deste Edital, 

prevalecerão estas últimas. 

 

12. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

12.1. A execução dos serviços deve começar imediatamente após a assinatura do contrato. 

 

12.2. O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias da data da assinatura 

do contrato. 

 

12.2.1. A entrega dos materiais de limpeza deverá ser de forma parcelada, de acordo com as ne- 

cessidades da Contratante em no máximo 02 (dois) dias úteis contados após o recebimento da 

solicitação. 

 

12.3. A entrega dos materiais será na sede da AGEHAB, no horário das 08h00 min até as 12h00 

min e das 14h00 min até as 18h00 min. 

 

12.4. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de vali- 

dade registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos pacotes. 

 

12.5. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à 

análise para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de aná- 

lise atestando as condições do produto. 

 

12.6. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos acondici- 

onados em caixas de papel. 

 

12.7. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à 

qualidade e procedência do produto. 

 

12.8. A descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no Almoxarifado do órgão deverá ser 

feita por funcionários da empresa contratada, devendo estes estarem devidamente uniformizados 

e providos de equipamentos de segurança necessários ao trabalho orientados durante a entrega dos 

materiais por um funcionário do Almoxarifado do órgão. 

 

12.9. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformi- 

dade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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12.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi- 

ficações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

12.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebi- 

mento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

 

12.11.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

12.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contra- 

tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

12.13. Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser 

entregues com no mínimo 11 (onze) meses da validade indicada pelo fabricante. 

 

12.14. Os materiais de que trata o Termo de Referência deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) 

meses, quando não houver referência específica. 

 

12.15. Atentar que alguns materiais /produtos já têm a validade mínima expressa na descrição do 

lote. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, A AGEHAB convocará as Licitantes vencedoras para, no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, nos ter- 

mos do art. 10 do Decreto Estadual nº 7.437, de 06 de setembro de 2011, em consonância ao art. 

13 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

13.2. Na data da assinatura da ata de registro de preços, será exigida a atualização das condições 

de habilitação dispostas no edital, se for o caso, as quais deverão ser mantidas pela Licitante du- 

rante a vigência contratual e da ata de registro de preços e, ainda, se for necessário, deverão ser 

apresentadas Procuração Particular com firma reconhecida ou Procuração Pública, em nome do 

representante legal, outorgando poderes específicos para a assinatura da Ata e cópia autenticada 

do documento pessoal, nos termos do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 

13.2.1. Se a Licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata, ou se, 

injustificadamente recusar a assiná-la, será convocado outra Licitante, observada a ordem de clas- 

sificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, nos termos do 

Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 
 
 

Página 18 de 80 



 

 

13.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pela AGEHAB, será for- 

malizada pelo órgão interessado, por meio de instrumento contratual ou autorização de compra ou 

outro instrumento similar, em consonância ao Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

13.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta à AGEHAB para que esta autorize sua utilização e indique os fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação, em consonância ao Decreto Federal 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

13.4.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, dos quantitativos registrados em 

Ata e limites estabelecidos nos subitens 13.4.2 e 13.4.3, desde que este fornecimento não prejudi- 

que as obrigações anteriormente assumidas, em consonância ao Decreto Federal nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013. 

 

13.4.2. A liberação de adesão às atas de registro de preço para órgãos e entidades não participantes, 

integrantes da administração indireta do Estado de Goiás regidas pela Lei nº 13.303/2016, não 

poderá exceder, na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente regis- 

trados na Ata de Registro de Preços, em consonância ao Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013. 

 

13.4.3. A liberação de adesão às atas de registro de preço resultantes de licitações promovidas por 

órgãos da administração indireta do Estado de Goiás a outros entes federados, não poderá exceder, 

na sua totalidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata de 

Registro de Preços, conforme depreende-se do art. 22, §3º e 9º do Decreto Federal nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013. 

 

13.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua publi- 

cação no Diário Oficial do Estado de Goiás, nos termos do art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013. 

 

13.6. Os contratos decorrentes de Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as dis- 

posições contidas neste instrumento convocatório, respeitadas as disposições do art. 57, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, ou outro dispositivo que vier a substituí-la. 

 

13.6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás. 

 

13.7. A Ata de Registro de Preços será assinada pelo Presidente da AGEHAB e pelo adjudicatário, 

vinculando este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi 

registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata. 

 

13.8. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da autoridade 

competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as disposições da Lei Fe- 

deral nº 8.666/1993, quanto às alterações contratuais (art. 27 da Lei Estadual nº 17.928/2012). 
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13.8.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item ou lote registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não partici- 

pantes que aderirem, nos termos do art. 22, §4º do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013. 

 

13.9. Nas licitações por LOTE para registro de preços, é vedado a adesão à ata de registro 

de preços para aquisição separada/individual de itens registrados pelo menor preço global 

ou por Lote para os quais a licitante vencedora não tenha apresentado o menor preço, tanto 

ao órgão gestor quanto aos possíveis interessados em aderir à ata, sem que estes obedeçam 

aos critérios estabelecidos, conforme orientação do Informativo de Licitações e Contratos nº 

313/2017 do TCU. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. A AGEHAB é o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços decorrentes desta licitação, cabendo-lhe, segundo o art. 3º, § 2º do Decreto Estadual nº 

7.437/2011 e Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o seguinte: 

 

14.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de 

classificação e aos quantitativos de contratação. 

 

14.1.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento das cláusulas da Ata de Registro de Preços. 

 

14.1.3. Garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos previstos 

no art. 22, §3º e 4º do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

15. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

15.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pratica- 

dos no mercado, cabendo à AGEHAB promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

15.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado a AGEHAB deverá: 

 

15.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

 

15.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplica- 

ção de penalidade. 

 

15.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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15.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em 

razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compro- 

misso, a AGEHAB poderá: 

 

15.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confir- 

mando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 

do pedido de fornecimento. 

 

15.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

15.4. Não havendo êxito nas negociações, a AGEHAB deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

15.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para celebração de contratação nas quantidades necessárias, até o 

limite estabelecido. 

 

15.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que comprovada previamente a vantagem técnico-econômica, sendo assegurado ao benefi- 

ciário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, conforme o artigo 7º, 

do Decreto Estadual nº 7.437/2011, em consonância ao art. 16 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013. 

 

15.7. Os preços registrados serão publicados, para orientação da Administração, na imprensa ofi- 

cial ou permanentemente por meio eletrônico de acesso livre aos cidadãos e órgãos de controle. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

 

16.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado, por inidoneidade superveniente ou 

comportamento irregular, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado, 

por meio de despacho fundamentado do Presidente da AGEHAB, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa: 

 

16.1.1. A pedido do fornecedor, na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente compro- 

vados, nos termos do art. 13, § 2º do Decreto Estadual nº 7.437/2011 e art. 21 do Decreto Federal 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

16.1.2. Por iniciativa da AGEHAB, nas hipóteses previstas nos incisos do art. 13 do Decreto Es- 

tadual nº 7.437/2011 e artigos 20 e 21 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles prati- 

cados no mercado; 

 

d) Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

16.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a AGEHAB fará a devida retificação 

na Ata de Registro de Preços, com a republicação da mesma na imprensa oficial. No entanto, a 

mencionada retificação não interferirá na vigência da Ata de Registro de Preços, que permanecerá 

inalterada pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da primeira publicação do extrato no 

D.O.E./GO. 

 

17. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

17.1. As compras efetuadas pelo registro de preço, serão formalizadas por contrato, devendo ser 

acompanhado pela ata de registro de preços, pelo pedido de compra da Administração, pela publi- 

cação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, Parecer e Despacho da Presidência da 

AGEHAB, que analisaram a regularidade do certame. 

 

17.2. A AGEHAB indicará um gestor ou uma comissão para fiscalizar, acompanhar e verificar a 

perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento definitivo do objeto, con- 

forme determinado no art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

17.3. Na data da assinatura do contrato, será exigida a atualização das condições de habilitação 

dispostas no edital, se for o caso, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência 

contratual e, ainda, se for necessário, deverão ser apresentadas Procuração Particular com firma 

reconhecida ou Procuração Pública, em nome do representante legal, outorgando poderes especí- 

ficos para a assinatura do instrumento contratual e cópia autenticada do documento pessoal. 

 

18. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

18.1. O valor total do presente contrato e a forma de pagamento e reajuste, estão dispostos na 

Minuta Contratual (Anexo X) deste Edital. 

 

19. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

19.1. As despesas desta licitação serão pagas com RECURSOS PRÓPRIOS/SUBVENÇÃO 

ECONÔMICA CONFORME LEI ESTADUAL 20.733/2020. 

 

16. DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

16.1. Pela inexecução contratual, atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

Contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acorda com a 

gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento total da obrigação; 

 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

d) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 05(cinco) anos; 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

 

16.2. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

16.3. Qualquer das penalidades aqui previstas e aplicadas será registrada junto ao CADFOR. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, 

não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, conforme determinação 

do Art. 18 do Decreto Estadual nº 7.468/2011. 

 

17.3. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

17.4. No caso da licitante vencedora deixar de encaminhar a documentação nos termos do edital, 

será penalizado de participar de licitação com a AGEHAB pelo período de 01 (um) ano, em caso 

de reincidência o prazo de penalização será acrescido em até 02 (dois) anos, cumprido o prazo da 

penalidade estará reabilitado a participar dos processos licitatórios. 

 

17.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, considerando-se os dias consecutivos, exceto quando houver disposição em contrário. 
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Somente se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente regular e integral na AGEHAB. 

 

17.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e segurança da contratação. 

 

17.8. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou 

supressões, nos termos do § 1º do Art. 81 da Lei Federal nº 13.303/16. 

 

17.9. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do email 

cpl@agehab.go.gov.br e postado no site www.comprasnet.go.gov.br ficando todos os Licitantes 

obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

17.10. Caberá também à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

17.11. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no site www.comprasnet.go.gov.br, e nota de empenho, prevalecerá, sempre, a descrição 

deste Edital. 

 

17.12. Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro poderá promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como sanear os erros de pequena 

relevância, mediante ato devidamente motivado. 

 

17.13. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital elege-se como foro competente o de 

Goiânia – GO, com exclusão de qualquer outro. 

 

18. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução, ou encerramento 

do ajuste decorrentes desta licitação, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no 

âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), 

na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 

24 de julho de 2018. 

 

19. DA COMPROMISSÓRIA 

 

19.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não 

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais 

disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da 

Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu 

julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros 

e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses 

conflitos, consoante instrumento em Anexo. 
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20. DOS ANEXOS 

 

20.1. São partes Integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

 

Anexo III – Dos Fatos Impeditivos e Ciência das Cláusulas do Edital; 

 

Anexo IV – Modelo de Declaração que não emprega menor para licitar com o Poder Público; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Penalidades; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Não vínculo com a Administração Pública; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de não enquadramento na Lei 13.303/2016; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Sócios comuns, endereços coincidentes 

e/ou indícios de parentesco; 

 

Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo X - Minuta Contratual. 

 
 

Goiânia 28 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

ESDRAS LOPES DE LIMA 

Pregoeiro 
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  ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

1 - OBJETO 

 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição futura e eventual através de 

sistema de Registro de Preço do fornecimento de material de copa, limpeza, conservação e higiene 

pessoal, de forma parcelada conforme a necessidade da AGEHAB – Agência Goiana de Habitação, 

de acordo com as especificações, quantitativos e condições relacionadas no Anexo I - ESPECI- 

FICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MATERIAIS E PRODUTOS. 

 
2 - JUSTIFICATIVA 

 

Justificamos a aquisição destes produtos para suprir as necessidades constantes de higiene 

e limpeza das dependências desta Agência, proporcionando condições adequadas para o desenvol- 

vimento das atividades fins da instituição, os produtos serão utilizados na sede da Agência e no 

Arquivo Riviera. 

Com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do sistema baseado 

no just in time, haja vista que a aquisição dos produtos será realizada somente para atender ao 

ressuprimento necessário assim que os materiais em estoque se encontrem no nível baixo, mas 

dentro do nível de segurança para atender a demanda da AGEHAB. 

 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução será a confecção de uma Ata de Registro de Preço com os itens necessários, 

agrupados em um único lote, para atender a demanda do Almoxarifado no prazo de 12 meses, a 

serem entregues na sede da Agência Goiana de Habitação S/A, de forma parcelada conforme a 

necessidade de reposição do estoque. 

A contratação pretendida dar-se-á através de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão, do tipo menor preço, em sessão pública por meio de sistema eletrônico. 
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Considerando que os itens previstos nesta contratação são inter-relacionados e compõem 

uma única solução relacionada ao fornecimento de material de limpeza. 

Considerando que os itens previstos nesta aquisição são necessários concomitantemente 

para utilização. 

Considerando que os itens listados nesta aquisição serão gerenciados pelo mesmo Gestor 

de Contratos. 

A Contratante optou pela junção dos itens em um lote. 

A escolha pela licitação por lote único foi considerada mais satisfatória do ponto de vista 

da eficiência na aplicação dos produtos, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor 

vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no 

processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores 

para entrega, aumenta-se a incidência de probabilidade de atrasos, bem como aumento do custo 

operacional para a AGEHAB. 

 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A Ata de Registro de Preço será firmada com a adjudicatária, com vigência de 12 (doze) 

meses, de acordo com o que estabelece a Lei 13.303/2016, conforme modelo a ser elaborado pelo 

setor competente. 

A empresa deve ser especializada na comercialização de produtos de limpeza. Além disso, 

os produtos a serem entregues devem ter validade mínima de um ano da data de entrega. 

O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço. 

 
 

5 - PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
 

5.1. A execução dos serviços deve começar imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.2. O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias da data da assinatura 

do contrato. 

5.2.1. A entrega dos materiais de limpeza deverá ser de forma parcelada, de acordo com as neces- 

sidades da Contratante em no máximo 02 (dois) dias úteis contados após o recebimento da solici- 

tação. 
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5.3. A entrega dos materiais será na sede da AGEHAB, no horário das 08h00 min até as 12h00 

min e das 14h00 min até as 18h00 min. 

5.4. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de vali- 

dade registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos pacotes. 

5.5. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise 

para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise ates- 

tando as condições do produto. 

5.6. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos acondicio- 

nados em caixas de papel. 

5.7. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qua- 

lidade e procedência do produto. 

5.8. A descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no Almoxarifado do órgão deverá ser 

feita por funcionários da empresa contratada, devendo estes estarem devidamente uniformizados 

e providos de equipamentos de segurança necessários ao trabalho orientados durante a entrega dos 

materiais por um funcionário do Almoxarifado do órgão. 

5.9. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformi- 

dade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi- 

cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 

02 (dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebi- 

mento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.11.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do es- 

gotamento do prazo. 

5.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5.13. Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser en- 

tregues com no mínimo 11 (onze) meses da validade indicada pelo fabricante. 

5.14. Os materiais de que trata o presente Termo de Referência deverão ter a garantia mínima de 

12 (doze) meses, quando não houver referência específica. 

5.15. Atentar que alguns materiais /produtos já têm a validade mínima expressa na descrição do 

lote. 

 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do contrato, em atenção ao art. 40, VII da Lei 13.303/16, e em observância 

ao disposto nos artigos 163 a 166 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da AGEHAB, caberá a servidor devidamente qualificado e indicado por meio de Portaria. 

 
Compete ao GESTOR/FISCAL da AGEHAB, dentre outras obrigações: 

 
 

I. Provocar a instauração de processo administrativo com o objetivo de apurar 

responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato ou de promover 

alteração contratual, especialmente no caso de solução adotada em projeto inadequado, 

desatualizado tecnologicamente ou inapropriado ao local específico; 

II. Identificar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do objeto 

contratado; 

III. Registrar todas as ocorrências e adotar as medidas cabíveis para sanar eventuais 

irregularidades; 

IV. Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato; 

V. Recusar objeto diverso ou com qualidade inferior à prevista em contrato; 

VI. Atestar o recebimento provisório e munir o gestor das informações necessárias para o 

recebimento definitivo. 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o gestor 

do contrato deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB 

comunicando tal fato. 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o gestor do 

contrato deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 
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7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
 

7.1. O pagamento será feito com recursos próprios; 

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

a) data da emissão; 

b) estar endereçada a Agência Goiana de Habitação – AGEHAB, situada a Rua 18-A, nº 541, Setor 

Aeroporto, Goiânia – GO, sob CNPJ nº 01.274.240/001-47; 

c) valor unitário; 

d) valor total; 

e) especificação dos produtos; 

f) apresentar a Nota Fiscal eletrônica em original ou a nota fiscal/fatura em primeira via original. 

7.3. O Gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota (s) Fiscal (s) 

para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

7.4. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encon- 

tra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certidões 

Negativas de Débito com o INSS, com FGTS e a Certidão Municipal. 

7.5. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme as quantidades solicitadas e entregues 

dentro do mês. 

 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria- 

mente com as especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins 

da aceitação e recebimento definitivo. 

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 
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8.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo Aditivo. 

8.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qual- 

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.7. Comunicar em tempo hábil, por e-mail ou fax, à Contratada, a quantidade de materiais a serem 

fornecidos, em solicitações assinadas pela autoridade competente. 

8.8. Indicar formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual. 

 
 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do edital, Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

9.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a 

devida comprovação. 

9.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi- 

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, 

tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos 

os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

9.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com 

capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade 

por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, 

causem à Contratante. 

9.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 

9.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron- 

tamente todas as reclamações. 

9.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais. 
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9.9. Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem 

entregues à Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de 

quantidade, validade, vícios, defeitos, incorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

9.10. Entregar os materiais/produtos contratados de forma parcelada, conforme solicitação da Con- 

tratante via fax ou e-mail, embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e espe- 

cificações que trata este termo. 

9.11. Comprometer-se a fornecer o objeto da licitação, em conformidade com as especificações 

contidas no Edital e seus anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e 

preferencialmente pelos vícios de qualidade e quantidade que os tornem impróprios ou inadequa- 

dos ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 

9.12. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
10. CUSTO ESTIMADO 

 
 

10.1. O    valor    global    estimado    para    a    contratação    é    de    R$ ............................. ( 

................................................................. ), conforme pesquisa mercadológica apresentada no 

Anexo I. 

10.2. Nos valores contratados já deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclu- 

sive frete para entrega, quando necessário, dos itens solicitados. 

 
11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, objeto deste Termo de Referência, é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação. 

11.2. Os serviços e fornecimento dos materiais deverão iniciar-se após a assinatura do contrato, 

conforme demanda da Contratante. 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. O licitante que tenha praticado ato ilícito ou atos que causem prejuízo à AGEHAB ficará 

sujeito às sanções previstas na Lei 13.303/16, Art. 82 a Art. 84, e no Regulamento de Licitações, 

Contratos e Convênios da AGEHAB. 
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12.2. Somente será aplicada sanção administrativa mediante processo administrativo, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa nos termos definidos no Regulamento de Licitações, Contratos e 

Convênios da AGEHAB. 

12.3. Serão aplicadas a este contrato as normas de direito penal contidos nos artigos 89 e 99 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 
13 – PENALIDADES E MULTAS 

  

 
13.1- Pela inexecução contratual, atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

Contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acorda com a 

gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento total da obrigação; 

 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

d) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 05(cinco) anos; 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

 

13.2. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 
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13.3. Qualquer das penalidades aqui previstas e aplicadas será registrada junto ao CADFOR. 

 

 

 

 

Vanessa F L de Souza 

Gerente Administrativa 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I DO TR 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MATERIAIS E PRODUTOS 

LOTE 01 

 
Item 

 
Descrição dos produtos 

 
Qtd 

 
Und 

 
Marca ref 

Valor 

unitário 

médio 

Média Geral 

 
1 

Álcool hidratado a 70%, frascos 

de 1 litro, caixa com 12 frascos, 

validade 30 meses 

 
276 

 
Fr 

Start, cruzeiro, 

Itajá ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

2 
Balde plástico – capacidade 12 

litros 
20 Und 

 
R$ R$ 

 
3 

Cera concentrada, anti 

derrapante, auto brilho, 

transparente, galão com 5 litros. 

12 
 

Gal 

Start, zaz, perol 

ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
4 

Copo descartável 200 ml caixa 

com 30 pacotes, pacote com 100 

unidades, material polipropileno 

 
1.200 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
5 

Copo descartável 50 ml 100 

unidades, caixa com 50 pacotes, 

material polipropileno 

 
400 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
6 

Desinfetante, concentrado para 

diluição, fragrância talco, galão 

com 5 litros 

 
96 

 
Gl 

Start, zaz, zupp, 

ypê ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
7 

Detergente para diluição 

concentrado, galão de 5 litros, 

inodoro, validade 24 meses 

 
72 

 
Gl 

Start, zaz, zupp, 

ypê ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
8 

Escova para lavar roupa: material 

cerdas nylon, material base: 

madeira, oval, dimensões 

 
12 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

 
R$ 

 
R$ 
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 aproximadas: 7x13x4 cm   qualidade   

 

 
9 

Escova para limpeza de vaso 

sanitário, sem suporte, em 

material sintético, metal e 

pigmentos, cerdas onduladas, 

cabo longo. 

 

 
12 

 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
10 

Esponja dupla face, para 

limpeza, fibra sintética, formato 

retangular, uma face com 

abrasividade alta e outra com 

espuma de poliuretano macia. 

 

 
150 

 

 
Und 

 
Scotch brite, 

limpanno, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

11 

Flanela para limpeza, algodão 

puro, felpudo, macio, com 

acabamento em overloque nas 

bordas, 40x60cm, cor branca. 

 
150 

 

Und 

Limpanno, 

proeza ou de 

melhor qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 

 
 

12 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 1.800 ml, sendo a parte 

externa de material plástico na 

cor preta, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
 

08 

 

 
 

Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
13 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 750 ml, sendo a parte externa 

em aço inox, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
4 

 

 
Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 
14 

Guardanapos, 20x22 cm, branco, 

pequeno, pacote com 100 

unidades. 

 
900 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 

 

15 

 
Hipoclorito de sódio (cloro 

ativo), 12%, galão de 5 litros 

 

100 

 

Gl 

Start, brilhante, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 
16 

Inseticida aerosol multi, 300ml, 

tubo, spray, inodoro, validade 24 

meses 

 
36 

 
Und 

  
R$ 

 
R$ 

17 
Limpa alumínio, 500ml, 

inodoro, validade 36 meses 
6 Fr 

Start, zaz, zupp 

ou de melhor 
R$ R$ 
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    qualidade   

 

18 

Limpador de uso geral, 

instantâneo, frasco c/ 500 ml, 

validade 24 meses, cx com 12 

unid 

 

240 

 

Und 

Veja, ypê, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 

19 

Odorizador de ambiente spray, 

lavanda, erva doce, e outros, 

validade mínima 24 meses, 

frasco de 360ml 

 

144 

 

Und 

Johnson, bombril, 

air wick, glade ou 

de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

20 
Pá para lixo plástica, com cabo 

longo - 80cm 
12 Und 

 
R$ R$ 

 

21 

Pano de chão , em algodão 

lavado, tipo saco, para limpeza, 

dimensões aproximadas 

45x75cm 

 
150 

 

Und 

  

R$ 

 

R$ 

 
22 

Pano de prato, material algodão, 

comprimento 68 cm, largura 40 

cm, cor branca. 

 
48 

 
Und 

  
R$ 

 
R$ 

 

 

 

 

23 

Papel higiênico comum: super 

branco, folha simples, gofrado, 

picotado, macio, 100% fibra 

celulósicas, com distribuição de 

fibra homogênea, gramatura 

entre 20 a 21 g/m2, em rolo com 

10 cm de largura e no mínimo 30 

metros de comprimento, tubete 

com diâmetro interno mínimo de 

4,4 cm, acondicionado em fardo, 

com no mínimo 64 unidades. 

 

 

 

 

256 

 

 

 

 

Rolo 

  

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

R$ 

 

24 

Papel higiênico, interfolhado, 

folhas simples, branco luxo, 

macio, celulose virgem, cada 

caixa com 40 pacotes. 

 

60 

 

Cx 

  

R$ 

 

R$ 

 
25 

Papel toalha interfolhado branco. 

Luxo, celulose virgem, pacote 

com 1.000 folhas. 

 
1.700 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 

26 Papel toalha picotado em rolo 48 Rl  R$ R$ 

 
27 

Removedor de cera, galão com 5 

litros, validade 24 meses 

 
12 

 
Gl 

Start, zupp, perol, 

zaz ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

28 Rodo – medindo 40 cm, com 12 Und  R$ R$ 
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 cabo plástico, borracha eva      

29 
Rodo – medindo 60 cm, com 

cabo plástico fixo, borracha eva 
12 Und 

 
R$ R$ 

 
30 

Sabão em barras glicerinado, 

pacote com 5 unidades, validade 

24 meses 

 
20 

 
Pct 

Ypê, minuano, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
31 

Sabonete líquido concentrado, 

erva doce, galão com 5 litros, 

validade 18 meses 

 
60 

 
Gl 

  
R$ 

 
R$ 

32 
Saco para lixo, 40 lts, pacote com 

100 unidades 
52 Pct 

 
R$ R$ 

33 
Saco para lixo, 100 lts, pacote 

com 100 unidades 
60 Pct 

 
R$ R$ 

34 
Vaselina líquida, frasco 1 litro, 

validade 24 meses 
02 Lt 

 
R$ R$ 

 

 
35 

Vassoura – cerdas de palha de 

coqueiro, cabo em madeira 

lixado ou plastificado, 

comprimento de cabo 1,20m, 

fixação reforçada, para limpeza 

geral. 

 

 
12 

 

 
Und 

  

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
 

36 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 40 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
 

10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
 

37 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 60 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

Total da Proposta: 
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  ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Representante Técnico: 

Telefone: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

 
 

Proposta que faz a empresa NOME DA EMPRESA LICITANTE para o fornecimento de 

materiais de copa, limpeza, conservação e higiene pessoal, conforme as descrições e informações 

contidas no termo de referência e quadro abaixo: 

 

LOTE ÚNICO: 

 

Item Descrição dos produtos Qtd Und Marca 
Valor 

unitário 

Valor 

total 

 
1 

Álcool hidratado a 70%, frascos 

de 1 litro, caixa com 12 frascos, 

validade 30 meses 

 
276 

 
Fr 

Start, cruzeiro, 

Itajá ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

2 
Balde plástico – capacidade 12 

litros 
20 Und 

 
R$ R$ 

 
3 

Cera concentrada, anti 

derrapante, auto brilho, 

transparente, galão com 5 litros. 

12 
 

Gal 

Start, zaz, perol 

ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
4 

Copo descartável 200 ml caixa 

com 30 pacotes, pacote com 100 

unidades, material polipropileno 

 
1.200 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
5 

Copo descartável 50 ml 100 

unidades, caixa com 50 pacotes, 

material polipropileno 

 
400 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
6 

Desinfetante, concentrado para 

diluição, fragrância talco, galão 

com 5 litros 

 
96 

 
Gl 

Start, zaz, zupp, 

ypê ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

7 
Detergente para diluição 

concentrado, galão de 5 litros, 
72 Gl 

Start, zaz, zupp, 

ypê ou de melhor 
R$ R$ 
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 inodoro, validade 24 meses   qualidade   

 

 
8 

Escova para lavar roupa: material 

cerdas nylon, material base: 

madeira, oval, dimensões 

aproximadas: 7x13x4 cm 

 

 
12 

 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
9 

Escova para limpeza de vaso 

sanitário, sem suporte, em 

material sintético, metal e 

pigmentos, cerdas onduladas, 

cabo longo. 

 

 
12 

 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
10 

Esponja dupla face, para 

limpeza, fibra sintética, formato 

retangular, uma face com 

abrasividade alta e outra com 

espuma de poliuretano macia. 

 

 
150 

 

 
Und 

 
Scotch brite, 

limpanno, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

11 

Flanela para limpeza, algodão 

puro, felpudo, macio, com 

acabamento em overloque nas 

bordas, 40x60cm, cor branca. 

 
150 

 

Und 

Limpanno, 

proeza ou de 

melhor qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 

 
 

12 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 1.800 ml, sendo a parte 

externa de material plástico na 

cor preta, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
 

08 

 

 
 

Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
13 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 750 ml, sendo a parte externa 

em aço inox, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
4 

 

 
Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 
14 

Guardanapos, 20x22 cm, branco, 

pequeno, pacote com 100 

unidades. 

 
900 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 

 

15 

 
Hipoclorito de sódio (cloro 

ativo), 12%, galão de 5 litros 

 

100 

 

Gl 

Start, brilhante, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

16 Inseticida aerosol multi, 300ml, 36 Und  R$ R$ 

Página 40 de 80 



 

 
 

 tubo, spray, inodoro, validade 24 

meses 

     

 
17 

Limpa alumínio, 500ml, 

inodoro, validade 36 meses 

 
6 

 
Fr 

Start, zaz, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 

18 

Limpador de uso geral, 

instantâneo, frasco c/ 500 ml, 

validade 24 meses, cx com 12 

unid 

 

240 

 

Und 

Veja, ypê, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 

19 

Odorizador de ambiente spray, 

lavanda, erva doce, e outros, 

validade mínima 24 meses, 

frasco de 360ml 

 

144 

 

Und 

Johnson, bombril, 

air wick, glade ou 

de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

20 
Pá para lixo plástica, com cabo 

longo - 80cm 
12 Und 

 
R$ R$ 

 

21 

Pano de chão , em algodão 

lavado, tipo saco, para limpeza, 

dimensões aproximadas 

45x75cm 

 
150 

 

Und 

  

R$ 

 

R$ 

 
22 

Pano de prato, material algodão, 

comprimento 68 cm, largura 40 

cm, cor branca. 

 
48 

 
Und 

  
R$ 

 
R$ 

 

 

 

 

23 

Papel higiênico comum: super 

branco, folha simples, gofrado, 

picotado, macio, 100% fibra 

celulósicas, com distribuição de 

fibra homogênea, gramatura 

entre 20 a 21 g/m2, em rolo com 

10 cm de largura e no mínimo 30 

metros de comprimento, tubete 

com diâmetro interno mínimo de 

4,4 cm, acondicionado em fardo, 

com no mínimo 64 unidades. 

 

 

 

 

256 

 

 

 

 

Rolo 

  

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

R$ 

 

24 

Papel higiênico, interfolhado, 

folhas simples, branco luxo, 

macio, celulose virgem, cada 

caixa com 40 pacotes. 

 

60 

 

Cx 

  

R$ 

 

R$ 

 
25 

Papel toalha interfolhado branco. 

Luxo, celulose virgem, pacote 

com 1.000 folhas. 

 
1.700 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 

26 Papel toalha picotado em rolo 48 Rl  R$ R$ 
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27 

Removedor de cera, galão com 5 

litros, validade 24 meses 

 
12 

 
Gl 

Start, zupp, perol, 

zaz ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

28 
Rodo – medindo 40 cm, com 

cabo plástico, borracha eva 
12 Und 

 
R$ R$ 

29 
Rodo – medindo 60 cm, com 

cabo plástico fixo, borracha eva 
12 Und 

 
R$ R$ 

 
30 

Sabão em barras glicerinado, 

pacote com 5 unidades, validade 

24 meses 

 
20 

 
Pct 

Ypê, minuano, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
31 

Sabonete líquido concentrado, 

erva doce, galão com 5 litros, 

validade 18 meses 

 
60 

 
Gl 

  
R$ 

 
R$ 

32 
Saco para lixo, 40 lts, pacote com 

100 unidades 
52 Pct 

 
R$ R$ 

33 
Saco para lixo, 100 lts, pacote 

com 100 unidades 
60 Pct 

 
R$ R$ 

34 
Vaselina líquida, frasco 1 litro, 

validade 24 meses 
02 Lt 

 
R$ R$ 

 

 
35 

Vassoura – cerdas de palha de 

coqueiro, cabo em madeira 

lixado ou plastificado, 

comprimento de cabo 1,20m, 

fixação reforçada, para limpeza 

geral. 

 

 
12 

 

 
Und 

  

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
 

36 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 40 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
 

10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
 

37 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 60 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

Total Geral da Proposta R$ ....................... 
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Condições Gerais da Proposta: 

 

Valor global da proposta: 

 

Validade da Proposta: 

 

Condições de Execução: 

 

DECLARAMOS que garantimos a prestação dos serviços, bem como a entrega dos mesmos no 

prazo e na quantidade estabelecidos no presente Edital. 

 

Local de entrega: Agência Goiana de Habitação S.A. – AGEHAB, situada a Rua 18 A nº 541 – 

Setor Aeroporto – Goiânia – GO – CEP 74070–060 

 
 

Local e data: 
 

 

Assinatura 
(Representante da Empresa) 
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  ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS FATOS IMPEDITIVOS e CIÊNCIA DAS 

CLÁUSULAS DO EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

Processo nº 2020.01031.002522-85 

 

À Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, CEP: 

74.070.060 - Goiânia – GO. 

Assunto: Declaração 

A Empresa , CNPJ nº , 

 

DECLARA: 

• Sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigação de declarar ocorrências posteriores. 

 

• Ter ciência de todas as cláusulas do Edital, sendo que o descumprimento de qualquer dessas 

cláusulas acarretará a aplicação das penalidades conforme art. 83 da Lei nº 13.303/16, 

principalmente a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 

  , de de 2021. 
 

 

 

Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal (legível) 
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  ANEXO IV  
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(ART. 7º, XXXIII, CF/88) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

PROCESSO Nº 2020.01031.002522-85 

À Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, CEP: 

74.070.060 - Goiânia – GO. 

 

................................., inscrito no CNPJ nº. ................. , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, da não realização, no estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menoresde16 (dezesseis) 

anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

  , de de 2021. 
 

 

 

Carimbo CNPJ, Assinatura do representante legal da empresa (legível) 
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   ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE PENALIDADES 

À 

AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A - AGEHAB 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

OBJETO: ...................... 

 

Prezados Senhores, 

A empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............. , por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) do RG nº ............... e do CPF 

nº ..................... , DECLARA, sob as penas da lei para os devidos fins de registro na modalidade 

Prestador/Fornecedor que: 

 não estou sob os efeitos da penalidade de declaração de inidoneidade aplicada pela 

União, por Estado, pelo Distrito Federal; 

 não tenho no meu quadro societário sócio de outra empresa que esteja suspensa, 
impedida ou declarada inidônea; 

 não tenho administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 

 não tenho no meu quadro societário sócio que tenha sido sócio ou administrador de 

empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 

ensejo à sanção; 

 não tenho administrador que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedidaou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

 não tenho na minha diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma 
natureza, de empresa declarada inidônea. 

Em conformidade com a Lei nº 13.303/2016, art. 38, III e VIII. 

Ademais, declaro ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por 

atos contra a Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 

Local, ........ de ................. de ......... 
 

 

 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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   ANEXO VI                                         

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

À 

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A - AGEHAB 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

OBJETO: ...................... 

 

Prezados Senhores, 

A empresa ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............. , por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a) ................................., portador(a) do RG nº ............... e do CPF 

nº ..................... , DECLARA, sob as penas da lei para os devidos fins de registro na modalidade 

Prestador/Fornecedor que: 

 Nenhum administrador, diretor ou sócio detentor de mais de 5% do nosso capital social 

é diretor ou empregado da Agehab, 

 Nenhum administrador, diretor ou sócio é pessoa que tenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a Agehab há menos de seis meses; 

 Nenhum administrador, diretor ou sócio dos quadros tem relação de parentesco até o 

terceiro grau, em grau reto, colateral ou por afinidade, com membro do Conselho, 

Diretor, Superintendente ou empregado com atuação na área de licitações e contrato da 

Agehab, ou com autoridade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado 

de Goiás. 

Em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da Agehab, art. 18, inciso I, e parágrafo único, incisos II e III, e na Lei nº 13.303/2016, art. 38, 

inciso I, e parágrafo único, incisos II e III. 

Ademais, declara ciência da submissão à responsabilização de pessoas jurídicas por 

atos contra a Administração Pública prevista na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 

Local, ........ de ................. de ......... 
 

 

 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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  ANEXO VII  

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI Nº 13.303/2016 

 
 

(Modelo) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 

PROCESSO Nº 2020.01031.002522-85 

À 

Agência Goiana de Habitação S/A - AGEHAB Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, CEP: 

74.070.060 – Goiânia – GO. 

Assunto: Declaração 

A (nome/razão social) , inscrita no CNPJ nº , 

DECLARA, sob as penas da lei, que relativamente ao disposto no artigo 38 da Lei nº 13.303/2016, 

o (s) administrador (es), sócio (s) e ou empregado (s) da empresa, acima qualificada, não se 

enquadra em nenhum dos impedimentos ali previstos. 
 

 

  , de de 2021. 
 

 

 
Carimbo CNPJ, Assinatura do representante legal da empresa (legível) 
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  ANEXO VIII  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIOS COMUNS, ENDEREÇOS 

COINCIDENTES E/OU INDÍCIOS DE PARENTESCO 

 

 
À CPL/AGEHAB 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 008/2021 

PROCESSO Nº 2020.01031.002522-85 

 
  (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ 

Nº), sediada no   (a) (ENDEREÇO COMPLETO), 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, DECLARA sob as penas da lei, em especial para atender à orientação do TCU – 

Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 27/2006, que nossa Empresa não 

possui sócios em comum, endereços idênticos e/ou indícios de parentesco, com as demais 

licitantes presentes, ou das que se fazem representar no momento do credenciamento. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

Local e Data 

Atenciosamente, 

 

 

 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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  ANEXO IX  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 

PROCESSO Nº 2020.01031.002522-85 

Aos ....... dia do mês de .................... do ano de 2021, a Agência Goiana de Habitação S/A – 

AGEHAB, inscrita no CNPJ sob o nº 01.274.240/0001-47, situada na Rua 18-A, nº 541, Setor 

Aeroporto, Goiânia – Goiás, neste ato representa por seu Presidente LUCAS FERNANDES DE 

ANDRADE, brasileiro, casado, advogado e contador, portador da Carteira de Identidade 

Profissional nº 26.933, OAB-GO, e do CPF nº 548.471.251-34, residente e domiciliado em Goiânia 

– GO, por seu Diretor Administrativo LINDOMAR MENEZES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, portador da Carteira de Identidade nº 1585880 2ª Via SPTC-GO e do CPF nº 287.402.621-

20, residente e domiciliado em Goiânia – GO e por sua Diretora Financeira PRISCILLA 

NORGANN DE SOUSA, brasileiro, divorciada, Professora Universitária, portadora da Carteira 

de Identidade nº 451200 DGPC/GO e do CPF nº 725.327.502-00, residente e domiciliada em 

Goiânia – Goiás, e de outro lado a empresa ...................................................... 

CNPJ nº ..............................., endereço:........................................................, neste ato representa 

pelo (a) Senhor (a) ..................................................., ...................., ................., portador (a) da 

carteira de identidade nº ................ e do CPF nº .............................................. , resolvem instituir a 

Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei Estadual nº 17.928/2012 de 27 de dezembro 

de 2012 alterada pela Lei nº 18.989 de 27 de agosto de 2015, Decretos Estaduais nº 7.468/2011 e 

nº 7.466/2011, Lei Federal nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da AGEHAB publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás em 14/09/2018, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 117/2015, 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas legais aplicáveis decorrente da 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica visando o futuro e eventual fornecimento de materiais de copa, limpeza, conservação e 

higiene pessoal, de forma parcelada conforme as necessidades da Agência Goiana de Habitação 

S/A, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital e seus anexos e Proposta Comercial 

do Fornecedor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E VIGÊNCIA DA ATA 

 

Parágrafo 1º - A partir desta data, ficam registrados nesta Ata os preços do FORNECEDOR 

declarado vencedor do lote único do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021, cujo objeto lhes 

tenha sido adjudicado, conforme os preços contidos na tabela abaixo: 
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Item Descrição dos produtos Qtd Und Marca 
Valor 

unitário 

Valor 

total 

 
1 

Álcool hidratado a 70%, frascos 

de 1 litro, caixa com 12 frascos, 

validade 30 meses 

 
276 

 
Fr 

Start, cruzeiro, 

Itajá ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

2 
Balde plástico – capacidade 12 

litros 
20 Und 

 
R$ R$ 

 
3 

Cera concentrada, anti 

derrapante, auto brilho, 

transparente, galão com 5 litros. 

12 
 

Gal 

Start, zaz, perol 

ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
4 

Copo descartável 200 ml caixa 

com 30 pacotes, pacote com 100 

unidades, material polipropileno 

 
1.200 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
5 

Copo descartável 50 ml 100 

unidades, caixa com 50 pacotes, 

material polipropileno 

 
400 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
6 

Desinfetante, concentrado para 

diluição, fragrância talco, galão 

com 5 litros 

 
96 

 
Gl 

Start, zaz, zupp, 

ypê ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
7 

Detergente para diluição 

concentrado, galão de 5 litros, 

inodoro, validade 24 meses 

 
72 

 
Gl 

Start, zaz, zupp, 

ypê ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 

 
8 

Escova para lavar roupa: material 

cerdas nylon, material base: 

madeira, oval, dimensões 

aproximadas: 7x13x4 cm 

 

 
12 

 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
9 

Escova para limpeza de vaso 

sanitário, sem suporte, em 

material sintético, metal e 

pigmentos, cerdas onduladas, 

cabo longo. 

 

 
12 

 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
10 

Esponja dupla face, para 

limpeza, fibra sintética, formato 

retangular, uma face com 

abrasividade alta e outra com 

espuma de poliuretano macia. 

 

 
150 

 

 
Und 

 
Scotch brite, 

limpanno, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 
11 

Flanela para limpeza, algodão 

puro, felpudo, macio, com 

acabamento em overloque nas 

150 
 

Und 

Limpanno, 

proeza ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 
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 bordas, 40x60cm, cor branca.      

 

 
 

12 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 1.800 ml, sendo a parte 

externa de material plástico na 

cor preta, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
 

08 

 

 
 

Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
13 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 750 ml, sendo a parte externa 

em aço inox, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
4 

 

 
Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 
14 

Guardanapos, 20x22 cm, branco, 

pequeno, pacote com 100 

unidades. 

 
900 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 

 

15 

 
Hipoclorito de sódio (cloro 

ativo), 12%, galão de 5 litros 

 

100 

 

Gl 

Start, brilhante, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 
16 

Inseticida aerosol multi, 300ml, 

tubo, spray, inodoro, validade 24 

meses 

 
36 

 
Und 

  
R$ 

 
R$ 

 
17 

Limpa alumínio, 500ml, 

inodoro, validade 36 meses 

 
6 

 
Fr 

Start, zaz, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 

18 

Limpador de uso geral, 

instantâneo, frasco c/ 500 ml, 

validade 24 meses, cx com 12 

unid 

 

240 

 

Und 

Veja, ypê, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 

19 

Odorizador de ambiente spray, 

lavanda, erva doce, e outros, 

validade mínima 24 meses, 

frasco de 360ml 

 

144 

 

Und 

Johnson, bombril, 

air wick, glade ou 

de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

20 
Pá para lixo plástica, com cabo 

longo - 80cm 
12 Und 

 
R$ R$ 

 

21 

Pano de chão , em algodão 

lavado, tipo saco, para limpeza, 

dimensões aproximadas 

45x75cm 

 
150 

 

Und 

  

R$ 

 

R$ 
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22 

Pano de prato, material algodão, 

comprimento 68 cm, largura 40 

cm, cor branca. 

 
48 

 
Und 

  
R$ 

 
R$ 

 

 

 

 

23 

Papel higiênico comum: super 

branco, folha simples, gofrado, 

picotado, macio, 100% fibra 

celulósicas, com distribuição de 

fibra homogênea, gramatura 

entre 20 a 21 g/m2, em rolo com 

10 cm de largura e no mínimo 30 

metros de comprimento, tubete 

com diâmetro interno mínimo de 

4,4 cm, acondicionado em fardo, 

com no mínimo 64 unidades. 

 

 

 

 

256 

 

 

 

 

Rolo 

  

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

R$ 

 

24 

Papel higiênico, interfolhado, 

folhas simples, branco luxo, 

macio, celulose virgem, cada 

caixa com 40 pacotes. 

 

60 

 

Cx 

  

R$ 

 

R$ 

 
25 

Papel toalha interfolhado branco. 

Luxo, celulose virgem, pacote 

com 1.000 folhas. 

 
1.700 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 

26 Papel toalha picotado em rolo 48 Rl  R$ R$ 

 
27 

Removedor de cera, galão com 5 

litros, validade 24 meses 

 
12 

 
Gl 

Start, zupp, perol, 

zaz ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

28 
Rodo – medindo 40 cm, com 

cabo plástico, borracha eva 
12 Und 

 
R$ R$ 

29 
Rodo – medindo 60 cm, com 

cabo plástico fixo, borracha eva 
12 Und 

 
R$ R$ 

 
30 

Sabão em barras glicerinado, 

pacote com 5 unidades, validade 

24 meses 

 
20 

 
Pct 

Ypê, minuano, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
31 

Sabonete líquido concentrado, 

erva doce, galão com 5 litros, 

validade 18 meses 

 
60 

 
Gl 

  
R$ 

 
R$ 

32 
Saco para lixo, 40 lts, pacote com 

100 unidades 
52 Pct 

 
R$ R$ 

33 
Saco para lixo, 100 lts, pacote 

com 100 unidades 
60 Pct 

 
R$ R$ 

34 Vaselina líquida, frasco 1 litro, 02 Lt  R$ R$ 
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 validade 24 meses      

 

 
35 

Vassoura – cerdas de palha de 

coqueiro, cabo em madeira 

lixado ou plastificado, 

comprimento de cabo 1,20m, 

fixação reforçada, para limpeza 

geral. 

 

 
12 

 

 
Und 

  

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
 

36 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 40 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
 

10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
 

37 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 60 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

Total Geral da Proposta R$ ....................... 
 

Parágrafo 2º - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar 

da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás. 

 

Durante esse prazo, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA para que se efetuem as 

contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido. 

 

Parágrafo 3º - A existência de preços registrados não obriga a GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

– DIRETORIA ADMINISTRATIVA a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios previstos na Lei nº 8.666/93. O beneficiário do registro de 

preços, em igualdade de condições, tem direito à preferência na contratação, dentro dos limites 

previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo 1º - Cabe ao Diretor Administrativo desta Agência indicar o gestor do contrato. 

 

Parágrafo 2º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

empresa estatal (empresas públicas e sociedades de economia mista) que não seja partícipe no item 

específico do certame licitatório, mediante prévia consulta à GERÊNCIA ADMINISTRATIVA – 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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Parágrafo 3º - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à Agência Goiana de 

Habitação S/A – Diretoria Administrativa, para que esta indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados. 

 

Parágrafo 4º - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não haja 

prejuízo às obrigações anteriormente assumidas. 

 

Parágrafo 5º - A liberação da participação nesta ata de registro de preços para empresas estatais 

(empresas públicas e sociedades de economia mista) não participantes, não poderá exceder a 100% 

(cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados. 

 

Parágrafo 6º - A liberação da participação nesta ata de registro de preços a outros entes federados 

não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados. 

 

Parágrafo 7º - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelo 

adjudicatário, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, 

cujo preço foi registrado, e as normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata. 

 

Parágrafo 8º - No procedimento de adesão a Ata de Registro de Preços, não é permitida a 

contratação de fornecimento parcial dos bens nela constantes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

Parágrafo 1º - Todos os encargos decorrentes da execução do contrato a ser assinado, tais como: 

impostos, fretes, transporte, carga e descarga, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros ou 

quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR. 

 

Parágrafo 2º - O FORNECEDOR se obriga a cumprir os termos previstos no contrato e a 

responder todas as consultas feitas pela DIRETORIA ADMINISTRATIVA no que se refere ao 

atendimento do objeto. 

 

Parágrafo 3º - O FORNECEDOR ficará sujeito às cláusulas estabelecidas no contrato. 

 

Parágrafo 4º - O FORNECEDOR ficará sujeito, nos casos omissos, às normas da Lei nº 

13.303/2016. 

 

Parágrafo 5º - O FORNECEDOR fica obrigado a manter, durante a execução do contrato, todas 

as condições de habilitação exigidas pela Lei. 

 

Parágrafo 6º - O FORNECEDOR obriga-se a atender ao objeto do contrato de acordo com as 

especificações e critérios estabelecidos no Edital de Licitação e seu Termo de Referência, e ainda: 

 

I – Fornecer o objeto contratado estritamente de acordo com as mesmas características e qualidade 

das especificações exigidas no edital, observando-se os padrões mínimos exigidos pela legislação 
 

Página 55 de 80 



 

 

vigente; 

 

II – Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA referente à forma de fornecimento do objeto contratado e ao 

cumprimento das demais obrigações assumidas; 

 

III – No ato da entrega, o FORNECEDOR deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente 

ao fornecimento dos materiais, comprovado pela “ordem de compra”, ao setor competente, a qual 

será atestada pelo GESTOR DESTA ATA. 

 

IV – Comunicar, por escrito e imediatamente, ao GESTOR DA ATA, qualquer motivo que 

impossibilite o fornecimento do material nas condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA AGEHAB 

 

Parágrafo 1º - Exercer a fiscalização da execução do objeto por meio do gestor indicado, na forma 

prevista pela Lei 13.303/2016. 

 

Parágrafo 2º - Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR, sobre irregularidades 

observadas nos materiais entregues. 

 

Parágrafo 3º - Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante do FORNECEDOR. 

 

Parágrafo 4º - Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo 

com as especificações pactuadas. 

 

Parágrafo 5º - Autorizar o fornecimento e emitir os formulários específicos de solicitação para as 

providências necessárias dentro dos prazos estipulados no contrato. 

 

Parágrafo 6º - Efetuar os pagamentos ao FORNECEDOR conforme previsto no contrato, após o 

cumprimento das formalidades legais. 

 

Parágrafo 7º - Rescindir o contrato pelos motivos previstos nos artigos 171 e 172 nas formas 

previstas na lei 13.303/2016. 

 

Parágrafo 8º - Demais obrigações previstas na lei 13.303/2016. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

 

Parágrafo 1º - Os materiais deverão ser entregues conforme estipulado no Pregão Eletrônico SRP 

nº 008/2021, Termo de Referência e Minuta Contratual, a contar da data de início da vigência do 

instrumento contratual. 

 

Parágrafo 2º - O quantitativo previsto para entrega, definido pela DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA, poderá ser aumentado ou diminuído, conforme necessidade, atendendo as 
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condições de execução das obras, sempre em observância ao quantitativo total contratado. 

 

Parágrafo 3º - A entrega deverá ocorrer conforme definido na Minuta Contratual, após solicitado 

por meio da “ordem de compra”, observando os municípios que compõem a região para entrega 

relacionados no Edital. 

 

Parágrafo 4º - Os materiais serão recebidos provisoriamente por uma Comissão de Recebimento, 

mediante Termo de Recebimento Provisório, para verificação da conformidade com as exigências 

contidas nesta ATA, os quais deverão ser entregues em perfeitas condições, sob pena de não 

recebimento. 

 

Parágrafo 5º - Os materiais serão recebidos definitivamente, após o aceite da Comissão de 

Recebimento e do Gestor desta Ata, em documento formal. 

 

Parágrafo 6º - Os materiais entregues acima do especificado na ordem de compra não serão pagos 

pela Contratante e deverão ser retirados do canteiro de obra no prazo máximo de 02 (dois) dias 

sem ônus para o FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 

Parágrafo 1º - O FORNECEDOR será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) 

dias, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado. 

 

Parágrafo 2º - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, 

caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em 

lei, exceção feita aos fornecedores que se negarem a aceitar a contratação fora do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo 3º - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o 

FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

Parágrafo 1º - O FORNECEDOR deverá apresentar para pagamento, mensalmente, até o 5º dia 

útil do mês subsequente, a Nota Fiscal/Fatura correspondente aos materiais entregues, ao Gestor 

do Contrato e desta ATA. 

 

Parágrafo 2º - Os pagamentos dar-se-ão após a entrega dos itens constantes na ordem de compra 

correspondente, com apresentação da nota fiscal que deverá ser eletrônica em original ou a nota 

fiscal/fatura em primeira via e original, atestada e a sua quitação será em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do material e da data do atesto na Nota Fiscal, que deverá conter no mínimo os seguin- 

tes dados: 

a) data da emissão; 
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b) estar endereçada a Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB, situada na Rua 18-A nº 541, 

Setor Aeroporto, Goiânia – Goiás, sob o CNPJ nº 01.274.240/0001-47; 

c) valor unitário; 

d) valor total; 

e) especificação dos produtos. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Parágrafo 1º - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de RECURSOS 

PRÓPRIOS/SUBVENÇÃO ECONÔMICA CONFORME LEI ESTADUAL 20.733/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

Parágrafo 1º - O FORNECEDOR ficará sujeito às condições previstas em lei e normas aplicáveis, 

além das obrigações assumidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

Parágrafo 2º - Pela inexecução total ou parcial desta Ata a DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

 

I – Advertência; 

II – Multa de: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento total da obrigação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo; 

d) demais sanções previstas na Lei 13.303/2016. 

 

Parágrafo 3º - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 

(cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Parágrafo 1º - A Ata de Registro de Preços, exceto quanto aos acréscimos quantitativos, e 

excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, poderá sofrer alterações, 

obedecidas as disposições contidas na lei 13.303/2016 quanto às alterações contratuais. 

 

Parágrafo 2º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA promover as necessárias negociações junto aos FORNECEDORES. 

 

Parágrafo 3º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, a DIRETORIA ADMINISTRATIVA deverá: 

 

I – Convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
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praticado pelo mercado; 

 

II – Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

III – Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo 4º - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, a DIRETORIA ADMINISTRATIVA poderá: 

 

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

 

II – Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo 5º - Não havendo êxito nas negociações, a DIRETORIA ADMINISTRATIVA deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

Parágrafo 1º - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

III – Tiver presentes razões de interesse público; 

 

IV – Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular, ou, ainda, no caso de substancial 

alteração das condições do mercado. 

 

Parágrafo 2º - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do titular da pasta da 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA. 

 

Parágrafo 3º - O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

Parágrafo 4º - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente; 

I – Por decurso de prazo de vigência; 

 

Página 59 de 80 



 

 

II – Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

Parágrafo 5º - Não havendo êxito nas negociações, a DIRETORIA ADMINISTRATIVA deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

Parágrafo 1º - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

III – Tiver presentes razões de interesse público; 

 

IV – Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular, ou, ainda, no caso de substancial 

alteração das condições do mercado. 

 

Parágrafo 2º - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do titular da pasta da 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA. 

 

Parágrafo 3º - O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

Parágrafo 4º - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente; 

I – Por decurso de prazo de vigência; 

II – Quando não restarem fornecedores registrados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 

 

Parágrafo 1º - Caberá à DIRETORIA ADMINISTRATIVA a prática de todos os atos de controle 

e administração do Sistema de Registro de Preços. 

 

Parágrafo 2º - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será indicado pela 

Diretoria Administrativa e nomeado através de portaria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parágrafo 1º - Integram esta Ata, a proposta vencedora do FORNECEDOR, bem como o Edital 

do Pregão Eletrônico SRP nº 008 /2021 e seus anexos, independentemente de transcrição. 
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Parágrafo 2º - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

3º - Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

 

E, por estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

 

Goiânia, de de 2021. 

 
 

LUCAS FERNANDES DE ANDRADE 

Presidente 

 

 

LINDOMAR MENEZES DE OLIVEIRA 

Diretor Administrativo 

 

 

 

PRISCILLA NORGANN DE SOUZA 

Diretora Financeira 

 

 

 

 

FORNECEDOR: 
 

 

 

 
 

Fornecedor 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

 

 

  ANEXO X  

 
 

CONTRATO Nº 000/2021 – Minuta 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, 

A AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, 

E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA    

PROCESSO N° 2020.01031.002522-85. 

COM O 

 

 

Por este instrumento particular, as partes abaixo mencionadas e qualificadas, acordam entre si 

firmar o presente Contrato de Fornecimento, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

 

Qualificação das partes: 

 

CONTRATANTE: 

 

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, sociedade de economia mista, 

portadora do CNPJ nº 01.274.240/0001-47, com sede na Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, 

Goiânia – Goiás, doravante denominada apenas AGEHAB, neste ato representada na forma 

estatutária por seu Presidente LUCAS FERNANDES DE ANDRADE, brasileiro, casado, 

advogado e contador, portador da Carteira de Identidade Profissional nº 26.933, OAB-GO, e do 

CPF nº 548.471.251-34, residente e domiciliado em Goiânia – GO, por seu Diretor Administrativo 

LINDOMAR MENEZES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 

nº 1585880 2ª Via SPTC-GO e do CPF nº 287.402.621-20, residente e domiciliado em Goiânia – 

GO e por sua Diretora Financeira PRISCILLA NORGANN DE SOUSA, brasileiro, divorciada, 

Professora Universitária, portadora da Carteira de Identidade nº 451200 DGPC/GO e do CPF nº 

725.327.502-00, residente e domiciliado em Goiânia – Goiás. 

 

CONTRATADA: 
 

  , pessoa jurídica de direito privado, situada na 

  ,   , , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , neste ato representada por , brasileiro(a), 

casado(a), portador(a) da CI/RG. nº     e do   CPF nº 

  , residente e domiciliado(a) em 

   - , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA. 
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  DO FUNDAMENTO LEGAL  

 

O presente contrato decorre da Ata de Registro de Preços nº 000/2021, oriunda da licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 008/2021 do Processo nº 2020.01031.002522-85, SEI 

202100031000060, Proposta de preços apresentada em / /2021; e às determinações das Leis 

Federais nº 13.303/16, de 30 de junho de 2016; 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal 8.666, 

de 23 de junho de 1993 de forma subsidiária; Lei Complementar Federal nº 117/2015, Decreto 

Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012; 

Decretos Estaduais Nsº 7.468, de 20 de outubro de 2011 e 7.466, de 18 de outubro de 2011; 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB e Instrução Normativa 

SEGPLAN nº 004, de 07 de dezembro de 2011 (CADFOR), e suas posteriores alterações. 

Aplicam-se ainda à presente relação jurídica contratual os preceitos de direito público e os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUA DESCRIÇÃO  

 

2.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e de 

escritório/papelaria de uso geral, de forma parcelada conforme a necessidade das unidades 

administrativas da AGEHAB de acordo com as especificações estabelecidas no Edital e seus 

anexos e Proposta Comercial do Fornecedor, conforme quadro abaixo: 
 
 

Item Descrição dos produtos Qtd Und Marca 
Valor 

unitário 

Valor 

total 

 
1 

Álcool hidratado a 70%, frascos 

de 1 litro, caixa com 12 frascos, 

validade 30 meses 

 
276 

 
Fr 

Start, cruzeiro, 

Itajá ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

2 
Balde plástico – capacidade 12 

litros 
20 Und 

 
R$ R$ 

 
3 

Cera concentrada, anti 

derrapante, auto brilho, 

transparente, galão com 5 litros. 

12 
 

Gal 

Start, zaz, perol 

ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
4 

Copo descartável 200 ml caixa 

com 30 pacotes, pacote com 100 

unidades, material polipropileno 

 
1.200 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
5 

Copo descartável 50 ml 100 

unidades, caixa com 50 pacotes, 

material polipropileno 

 
400 

 
Pct 

Termopot, 

copobrás ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
6 

Desinfetante, concentrado para 

diluição, fragrância talco, galão 

com 5 litros 

 
96 

 
Gl 

Start, zaz, zupp, 

ypê ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

7 Detergente para diluição 72 Gl Start, zaz, zupp, R$ R$ 
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 concentrado, galão de 5 litros, 

inodoro, validade 24 meses 

  ypê ou de melhor 

qualidade 

  

 

 
8 

Escova para lavar roupa: material 

cerdas nylon, material base: 

madeira, oval, dimensões 

aproximadas: 7x13x4 cm 

 

 
12 

 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
9 

Escova para limpeza de vaso 

sanitário, sem suporte, em 

material sintético, metal e 

pigmentos, cerdas onduladas, 

cabo longo. 

 

 
12 

 

 
Und 

Scotch brite, 

condor, bettanin 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
10 

Esponja dupla face, para 

limpeza, fibra sintética, formato 

retangular, uma face com 

abrasividade alta e outra com 

espuma de poliuretano macia. 

 

 
150 

 

 
Und 

 
Scotch brite, 

limpanno, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 

11 

Flanela para limpeza, algodão 

puro, felpudo, macio, com 

acabamento em overloque nas 

bordas, 40x60cm, cor branca. 

 
150 

 

Und 

Limpanno, 

proeza ou de 

melhor qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 

 
 

12 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 1.800 ml, sendo a parte 

externa de material plástico na 

cor preta, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
 

08 

 

 
 

Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
13 

Garrafa térmica, com capacidade 

de 750 ml, sendo a parte externa 

em aço inox, e a parte interna de 

vidro térmico, contendo botão de 

pressão na parte superior da 

tampa e bico coletor para servir. 

 

 
4 

 

 
Und 

Tramontina, 

Termolar, 

Alladin, Invicta 

ou de melhor 

qualidade 

 

 
R$ 

 

 
R$ 

 
14 

Guardanapos, 20x22 cm, branco, 

pequeno, pacote com 100 

unidades. 

 
900 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 

 

15 

 
Hipoclorito de sódio (cloro 

ativo), 12%, galão de 5 litros 

 

100 

 

Gl 

Start, brilhante, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 

R$ 

 

R$ 
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16 

Inseticida aerosol multi, 300ml, 

tubo, spray, inodoro, validade 24 

meses 

 
36 

 
Und 

  
R$ 

 
R$ 

 
17 

Limpa alumínio, 500ml, 

inodoro, validade 36 meses 

 
6 

 
Fr 

Start, zaz, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 

18 

Limpador de uso geral, 

instantâneo, frasco c/ 500 ml, 

validade 24 meses, cx com 12 

unid 

 

240 

 

Und 

Veja, ypê, zupp 

ou de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

 

19 

Odorizador de ambiente spray, 

lavanda, erva doce, e outros, 

validade mínima 24 meses, 

frasco de 360ml 

 

144 

 

Und 

Johnson, bombril, 

air wick, glade ou 

de melhor 

qualidade 

 

R$ 

 

R$ 

20 
Pá para lixo plástica, com cabo 

longo - 80cm 
12 Und 

 
R$ R$ 

 

21 

Pano de chão , em algodão 

lavado, tipo saco, para limpeza, 

dimensões aproximadas 

45x75cm 

 
150 

 

Und 

  

R$ 

 

R$ 

 
22 

Pano de prato, material algodão, 

comprimento 68 cm, largura 40 

cm, cor branca. 

 
48 

 
Und 

  
R$ 

 
R$ 

 

 

 

 

23 

Papel higiênico comum: super 

branco, folha simples, gofrado, 

picotado, macio, 100% fibra 

celulósicas, com distribuição de 

fibra homogênea, gramatura 

entre 20 a 21 g/m2, em rolo com 

10 cm de largura e no mínimo 30 

metros de comprimento, tubete 

com diâmetro interno mínimo de 

4,4 cm, acondicionado em fardo, 

com no mínimo 64 unidades. 

 

 

 

 

256 

 

 

 

 

Rolo 

  

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

R$ 

 

24 

Papel higiênico, interfolhado, 

folhas simples, branco luxo, 

macio, celulose virgem, cada 

caixa com 40 pacotes. 

 

60 

 

Cx 

  

R$ 

 

R$ 

 
25 

Papel toalha interfolhado branco. 

Luxo, celulose virgem, pacote 

com 1.000 folhas. 

 
1.700 

 
Pct 

  
R$ 

 
R$ 
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26 Papel toalha picotado em rolo 48 Rl  R$ R$ 

 
27 

Removedor de cera, galão com 5 

litros, validade 24 meses 

 
12 

 
Gl 

Start, zupp, perol, 

zaz ou de melhor 

qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

28 
Rodo – medindo 40 cm, com 

cabo plástico, borracha eva 
12 Und 

 
R$ R$ 

29 
Rodo – medindo 60 cm, com 

cabo plástico fixo, borracha eva 
12 Und 

 
R$ R$ 

 
30 

Sabão em barras glicerinado, 

pacote com 5 unidades, validade 

24 meses 

 
20 

 
Pct 

Ypê, minuano, 

zupp ou de 

melhor qualidade 

 
R$ 

 
R$ 

 
31 

Sabonete líquido concentrado, 

erva doce, galão com 5 litros, 

validade 18 meses 

 
60 

 
Gl 

  
R$ 

 
R$ 

32 
Saco para lixo, 40 lts, pacote com 

100 unidades 
52 Pct 

 
R$ R$ 

33 
Saco para lixo, 100 lts, pacote 

com 100 unidades 
60 Pct 

 
R$ R$ 

34 
Vaselina líquida, frasco 1 litro, 

validade 24 meses 
02 Lt 

 
R$ R$ 

 

 
35 

Vassoura – cerdas de palha de 

coqueiro, cabo em madeira 

lixado ou plastificado, 

comprimento de cabo 1,20m, 

fixação reforçada, para limpeza 

geral. 

 

 
12 

 

 
Und 

  

 
R$ 

 

 
R$ 

 

 
 

36 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 40 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
 

10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

 
 

37 

Vassoura – cerdas de pelo 

sintético/crina. Cepo: em 

madeira, medindo 60 cm, cabo: 

em madeira, medindo 1,20 m, 

reto, lixado ou plastificado, 

rosqueável e/ou com ponteira de 

plástico, para limpeza geral. 

 

 
10 

 

 
 

Und 

  

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 
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OBS.: O QUADRO SERÁ PREENCHIDO CONFORME A SOLICITAÇÃO DE CADA 

CONTRATO 
 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

3.1. A execução dos serviços deve começar imediatamente após a assinatura do contrato. 

 

3.2. O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias da data da assinatura 

do contrato. 

 

3.2.1. A entrega dos materiais de expediente e de escritório/papelaria deverá ser de forma parcelada, 

de acordo com as necessidades da Contratante em no máximo 02 (dois) dias úteis contados após o 

recebimento da solicitação. 

 

3.3. A entrega dos materiais será na sede da AGEHAB, no horário das 08h00min até as 12h00min 

e das 14h00min até as 18h00min. 

 

3.4. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de 

validade registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos pacotes. 

 

3.5. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise 

para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise 

atestando as condições do produto. 

 

3.6. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos 

acondicionados em caixas de papel. 

 

3.7. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à 

qualidade e procedência do produto. 

 

3.8. A descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no Almoxarifado do órgão deverá ser 

feita por funcionários da empresa contratada, devendo estes estarem devidamente uniformizados 

e providos de equipamentos de segurança necessários ao trabalho orientados durante a entrega dos 

materiais por um funcionário do Almoxarifado do órgão. 

 

3.9. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

3.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 
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02 (dois) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

3.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

3.11.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

3.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
3.13. Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser 

entregues com no mínimo 11 (onze) meses da validade indicada pelo fabricante. 

 

3.14. Os materiais de que trata o presente termo deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, 

quando não houver referência específica. 

 

3.15. Atentar que alguns materiais /produtos já tem a validade mínima expressa na descrição do 

lote. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria- 

mente com as especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins 

da aceitação e recebimento definitivo. 

 
4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica- 

das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo. 

 

 

Página 68 de 80 



 

 

4.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
4.7. Comunicar em tempo hábil, por e-mail ou fax, à Contratada, a quantidade de materiais a se- 

rem fornecidos, em solicitações assinadas pela autoridade competente. 

4.8. Indicar formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do edital, Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

 
5.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a 

devida comprovação. 

 
5.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi- 

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indire- 

tos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim 

todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

 
5.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com 

capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade 

por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, 

causem à Contratante. 

 
5.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 

 
5.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pron- 

tamente todas as reclamações. 

 
5.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais. 
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5.9. Substituir os materiais/produtos objeto do Termo de Referência, que por ventura forem en- 

tregues à Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quan- 

tidade, validade, vícios, defeitos, incorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 
5.10. Entregar os materiais/produtos contratados de forma parcelada, conforme solicitação da 

Contratante via fax ou e-mail, embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e 

especificações que trata este termo. 

 

5.11. Comprometer-se a fornecer o objeto da licitação, em conformidade com as especificações 

contidas no Edital e seus anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e 

preferencialmente pelos vícios de qualidade e quantidade que os tornem impróprios ou inadequa- 

dos ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 

 
5.12. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini- 

cial atualizado do contrato. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1. A gestão e a fiscalização do contrato, em atenção ao art. 40, VII da Lei 13.303/16, e em 

observância ao disposto nos artigos 163 a 166 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da AGEHAB, caberá a servidor devidamente qualificado e indicado por meio de 

Portaria. 

 
6.2. Compete ao GESTOR/FISCAL da AGEHAB, dentre outras obrigações: 

I. Provocar a instauração de processo administrativo com o objetivo de apurar responsabilidade 

ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato ou de promover alteração 

contratual, especialmente no caso de solução adotada em projeto inadequado, desatualizado 

tecnologicamente ou inapropriado ao local específico; 

II. Identificar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do objeto contratado; 

III. Registrar todas as ocorrências e adotar as medidas cabíveis para sanar eventuais 

irregularidades; 

IV. Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato; 

V. Recusar objeto diverso ou com qualidade inferior à prevista em contrato; 

VI. Atestar o recebimento provisório e munir o gestor das informações necessárias para o 

recebimento definitivo. 

 
6.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o 

gestor do contrato deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do 

Brasil - RFB comunicando tal fato. 
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6.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o gestor 

do contrato deverá oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

 
 

7.1. O valor do presente contrato é de R$ ................... ( ................................................. ). 

 

7.1.1. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses contados da outorga do Contrato, inclusos todos os custos necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

 

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

a) data da emissão; 

b) estar endereçada a Agência Goiana de Habitação – AGEHAB, situada a Rua 18-A, nº 541, Se- 

tor Aeroporto, Goiânia – GO, sob CNPJ nº 01.274.240/001-47; 

c) valor unitário; 

d) valor total; 

e) especificação dos produtos; 

f) apresentar a Nota Fiscal eletrônica em original ou a nota fiscal/fatura em primeira via original. 

 
7.3. O Gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota (s) Fiscal 

(s) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

 
7.4. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se en- 

contra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certi- 

dões Negativas de Débito com o INSS, com FGTS e a Certidão Municipal. 

 
7.5. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme as quantidades solicitadas e entregues 

dentro do mês. 
 

 

8.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 

8.2. O pagamento será feito com RECURSOS PRÓPRIOS/SUBVENÇÃO ECONÔMICA 

CONFORME LEI ESTADUAL 20.733/2020. 
 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS  
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9.1. Pela inexecução contratual, atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

Contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acorda com a 

gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento total da obrigação; 

 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

d) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 05(cinco) anos; e) declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

9.2. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

9.3. Qualquer das penalidades aqui previstas e aplicadas será registrada junto ao CADFOR. 
 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências 

cabíveis, conforme estabelecido nos arts. 169 a 172 do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da AGEHAB. 

 

10.2. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

I – O descumprimento de obrigações contratuais; 

 

II – A alteração da pessoa do contratado, mediante: 

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não 

atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da AGEHAB. 

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas no 

instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da AGEHAB. 

 

III – O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato; 
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IV – O cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 

V – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VI – A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado; 

 

VII – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que 

prejudique a execução do contrato; 

 

VIII – Razões de interesse da AGEHAB, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

exaradas no processo administrativo; 

 

IX – O atraso nos pagamentos devidos pela AGEHAB decorrentes de obras, serviços ou 

fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

X – A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

 

XI – O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 

avença. 

 

10.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

 

10.4. A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER: 

 

I – Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que 

haja conveniência para a AGEHAB; 

 

III – Judicial, nos termos da legislação. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

11.1. Os contratos poderão ser alterados por acordo entre as partes, obedecendo critérios dos § 1° 

a 8°, do Art. 81, da Lei Federal n° 13.303/16, a saber: 

 

11.1.1. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

 

11.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 11.1.1., 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

11.3. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para os serviços, esses serão 

fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item 11.1.1. 

 

11.4. No caso de alteração na equipe técnica, deverá ser comunicada a AGEHAB, para que a 

substituição seja comprovada, com a mesma experiência solicitada no Termo de Referência. 

 

11.5. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

 

11.6. Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico- 

financeiro inicial. 

 

11.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 

o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por 

simples apostila, 

Dispensada a celebração de aditamento. 

 

11.8. Em consonância com Art. 81, da Lei Federal n° 13.303/16, O contrato poderá ser alterado, 

com as devidas justificativas, por acordo das partes: 
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11.8.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

11.8.2. Quando necessária a modificação da execução do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 
11.8.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento 

dos serviços; 

 

11.8.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

 

11.8.5. Serão aplicadas a este contrato as normas de direito penal contidos nos artigos 89 a 99 da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MATRIZ DE RISCOS  

 

12.1. A AGEHAB e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, 

sem prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri- 

los na Matriz de Riscos anexa. 

 

12.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz 

de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
13.1. O licitante que tenha praticado ato ilícito ou atos que causem prejuízo à AGEHAB ficará 
sujeito às sanções previstas na Lei 13.303/16, Art. 82 a Art. 84, e no Regulamento de Licitações, 

Contratos e Convênios da AGEHAB. 

 

13.2. Somente será aplicada sanção administrativa mediante processo administrativo, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa nos termos definidos no Regulamento de Licitações, Contratos e 

Convênios da AGEHAB. 

 

13.3. Serão aplicadas a este contrato as normas de direito penal contidos nos artigos 89 e 99 da Lei 
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nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todo e qualquer litígio oriundo do pre- 

sente contrato. 

 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Complementar 

nº 117/2015, Lei Estadual nº 17.928/2012 e de acordo com o Regulamento Interno de Licitações, Contra- 

tos e Convênios da AGEHAB. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas. 

 

Goiânia, .............. de......................... de 2020. 

 

 
 

LUCAS FERNANDES DE ANDRADE 

Presidente 

 

LINDOMAR MENEZES DE OLIVEIRA 

Diretor Administrativo 

 

PRISCILLA NORGANN DE SOUZA 

Diretora Financeira 

 
   

Contratada 

Testemunhas: 
 

1 -    

CPF:    

2 -    
  

CPF:_________________________________________ 
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  ANEXO I DO CONTRATO Nº 000/2021  

 

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qual- 

quer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não 

seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação 

ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de 

regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINIS- 

TRAÇÃO ESTADUAL(CCMA). 

 
2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia 

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comis- 

sões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo 

sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 24 de julho de 2018, 

sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 

 
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia. 

 
4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 

 
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantesdo ordena- 
mento jurídico ao mérito do litígio. 

 
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regi- 

mento Interno,) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMI- 

NISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n. º 

13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual n. º 144, de 24 de julho de 2018 e 

na Lei Estadual n. º 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo 

vinculante entre as partes. 

 
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da 

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei. 
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8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, 

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes 

deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBI- 

TRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser inter- 

pretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláu- 

sula arbitral. 

 

Goiânia, .............. de ........................ de 2021. 

 

 
 

LUCAS FERNANDES DE ANDRADE 

Presidente 

 

LINDOMAR MENEZES DE OLIVEIRA 

Diretor Administrativo 

 

PRISCILLA NORGANN DE SOUZA 

Diretora Financeira 
 

 

 

 
Contratada 
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MATRIZ DE RISCOS 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL PARA COPA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA AGEHAB E DO AR- 

QUIVO 

RIVIERA 
 

 
 RISCO PROBABILI- 

DADE 

IMPACTO RESPOSTA AO 

RISCO 

1 Itens com validade infe- 

rior 

à um ano 

Baixa Baixo Devolução dos itens 

no momento do rece- 

bimento 

2 Itens com qualidade infe- 

rior ao especificado na 

descrição 

Baixa Baixo Devolução dos itens 

no momento do rece- 

bimento, após confe- 

rência no termo de re- 

ferência 

3 Não atualização das cer- 

tidões e documentos ne- 

cessários para o paga- 

mento 

Média Médio A contratada necessita 

estar em conformidade 

com a documentação 

exigida para o recebi- 

mento dos serviços 

prestados 

4 Entrega correta dos pro- 

dutos, porém o produto 

não está adequado para o 

uso. Ex: cera dentro do 

prazo de validade, porém 

ao utilizá-la, o piso ficou 

muito escorregadio 

Baixa Baixo Solicitação de troca 

dos produtos após ve- 

rificação e utilização 

5 Demora na entrega dos 

produtos, devido a fato- 

res externos não previsí- 

veis 

Baixa Médio Consultar a contratada 

com antecedência so- 

bre a disponibilidade 

dos produtos a serem 

solicitados no mercado 

e criar um cronograma 

de entregas 
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Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB. Aos 28 dias do mês de Julho de 2021. 

 

 

Área demandante: Gerência Administrativa 
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